ANEXO IV

CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PATROCÍNIO

NORMAS PARA ENCAMINHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Normas para elaboração e encaminhamento de prestação de contas de convênio e contratos de patrocínio firmados com a Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB

BASE LEGAL

RESOLUÇÃO REGIMENTAL N° 86/2003, LEI ESTADUAL N° 9.433/2005 E REGULAMENTO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES.

DO PRAZO

A prestação de contas final deverá ser encaminhada a FUNCEB, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vigência do convênio / contrato de patrocínio.

DAS VEDAÇÕES

Não é permitido:

1. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, taxa de administração, de gerência ou similar, inclusive referente a recolhimento fora do prazo;
2. utilizar as receitas auferidas da aplicação dos recursos do convênio / contrato de patrocínio como contrapartida do convenente;

3. utilizar os recursos do convênio / contrato de patrocínio para aquisição de material permanente;

4. efetuar pagamento em nome do próprio contratado/proponente;

5. efetuar pagamento a qualquer título, a servidor ou empregado público ativo, integrante de quadro de pessoal de qualquer órgão ou entidade pública da administração estadual direta ou indireta, pela prestação de serviços, inclusive de consultoria ou assistência técnica;

6. utilizar os recursos em finalidade fora do previsto no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência;

7. realizar despesas com data anterior ou posterior à vigência do convênio / contrato de patrocínio;

8. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

9. reprogramar as parcelas do convênio / contrato de patrocínio sem editar Termo Aditivo.
 DA APRESENTAÇÃO

1. Ofício de encaminhamento da prestação de contas ao Diretor (a) da FUNCEB;

2. Cópia do convênio / contrato de patrocínio, e se for o caso, dos termos aditivos;

3. Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado;

4. Relatório Circunstanciado, ou seja, relatório das atividades desenvolvidas;

5. Demonstrativo Financeiro das origens e aplicações dos recursos (receita x despesas);

6. Relação dos pagamentos efetuados;

7. Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos com recursos repassados);

8. Extrato Bancário da conta do convênio / contrato de patrocínio compreendendo o período entre a abertura e o encerramento da mesma (obs: não imprimir extrato em caixa eletrônico / impressão na própria agência);

9. Integrará a prestação de contas a cópia dos processos de licitação ou do ato que declarar a dispensa ou inexigibilidade daquele procedimento, quando se tratar de órgãos públicos. 
No caso de entidades privadas, não sujeitas ao procedimento licitatório, fica o responsável pela aplicação dos recursos obrigado ao atendimento dos princípios de economicidade e eficiência, mediante cotação de preços (mínimo três) dos bens e serviços adquiridos, demonstrando e justificando, expressamente, a opção utilizada, sob pena de responsabilidade pelos atos de gestão antieconômica. Cotação de preço a partir de R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais);
10. Documentação original ou cópia autenticada das despesas efetuadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, notas fiscais, recibos ou cupons fiscais serem emitidos dentro da vigência do convênio / contrato de patrocínio. (Para pagamentos a pessoa jurídica só serão válidos notas e cupons fiscais / Nota Fiscal de Venda ao Consumidor – Série D-1 só será aceita acompanhada dos respectivos cupons fiscais – observar a data de validade);
11. Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais de compras ou prestação de serviços, devidamente atestadas ou certificadas pela unidade competente, com identificação do responsável;
12. As notas fiscais, faturas, cupons fiscais e recibos, acompanhados dos devidos comprovantes de recolhimento dos impostos, bem como identificação do nome e endereço do contratante, discriminação dos serviços, quantidade e valor unitário (notas fiscais acompanhadas das devidas autenticidades através dos sites – www.sefaz.salvador.ba.gov.br para prestação de serviços e www.sefaz.ba.gov.br para vendas;
13. Nos pagamentos de mercadorias, em que seja exigida a emissão de Notas Fiscais modelos 1 ou 1-A, deverá, também, ser emitida Nota Fiscal por meio do sistema informatizado da Secretaria da Fazenda, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, em conformidade com o disposto no Decreto que estabelece a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal por meio eletrônico;  

14. O desconto ou abatimento no preço deve ser demonstrado no respectivo documento, indicando expressamente o valor líquido do pagamento efetuado;

15. Na prestação de serviço de transporte: nota fiscal de serviço de transporte, bilhete de passagem ou nota de bagagem, contendo, sempre, a discriminação dos serviços prestados. No caso de transporte aéreo, com excedente de bagagem, além do recibo, a companhia aérea deverá fornecer declaração discriminando o material transportado;

16. Os pagamentos efetuados deverão ser realizados através de cheque, transferência bancária, débito em conta ou depósito bancário com o respectivo comprovante. (obs: no caso de despesas que não seja possível os pagamentos pelas opções citadas acima, serão permitidos saques no valor do gasto, acompanhado de justificativas);
17. Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com identificação do RG, CPF e endereço de sua residência, e a comprovação do recolhimento das retenções devidas (IR, ISS e INSS) e da cota patronal ao INSS (20%). Para efeito de prestação de contas, só será aceito como despesa o percentual de 20% sobre o salário do prestador de serviço, observando o disposto na legislação específica vigente;
18. Comprovação de todo material de promoção e divulgação utilizado. (Marcas disponíveis no site da FUNCEB – www.fundacaocultural.ba.gov.br);

19. Na apresentação final da prestação de contas, caso o total das despesas do projeto seja inferior ao repassado pelo patrocinador, ou haja glosa de despesas, os valores deverão ser devolvidos através de Guia Especial de Recolhimento – GER, e posteriormente, comprovada a FUNCEB;

20. No caso da prestação de contas ser considerada insuficiente ou estar condicionada ao cumprimento de determinadas exigências, o proponente será chamado para regularizar a mesma.

Dúvidas e esclarecimentos: Subgerência de Convênios (3116-6851), suconv.funceb@funceb.ba.gov.br / ivan.santos@funceb.ba.gov.br / danilo.pereira@funceb.ba.gov.br
Equipe Convênios


